
 

                                  DECRETO MUNICIPAL N° 024 DE 03 DE MARÇO DE 2010. 

 

QUE DISPÕE SOBRE O DESMEMBRAMENTO DA FRAÇÃO 

DE TERRA URBANA, SITUADA DENTRO DO PERIMETRO 

URBANO DESTA CIDADE, MATRICULA N° 22.988, 

CARTORIO DE REGISTRO DA COMARCA DE BARRA DO 

BUGRES, E DA OUTRAS PROVIDENCIAS. 

 
 
FRANCISCO SOARES DE MEDEIROS,  PREFEITO DE 

MUNICIPAL DE NOVA OLIMPIA, ESTADO DE MATO 

GROSSO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS QUE 

LHE SÃO CONFERIDAS NA FORMA DA LEI. 

 

DECRETA: 

 

Art. 1° -  Fica aprovado o Desmembramento da Chácara 138 

em 02 (duas) frações, pertencente á New Bag Comercio e Recuperação de 

Embalagem LTDA , portador do CNPJ. nº. 08.765.660/0001-75, situada na Rua 

Marcos Freire Chácara 138, Bairro Jardim Ouro Verde, matricula 22.988. 

 

Art. 2° -  Fica esclarecido as divisões da fração de terra 

urbana, situada na zona residencial e comercial, Matricula nº  22.988 – Cartório do 

1º Oficio de Barra do Bugres – MT, em 02 (duas) frações denominadas: 138A e 

138B  de acordo o projeto elaborado para fins de regularização de 

compras/vendas  do referido imóvel. 

 

LIMITES E CONFRONTAÇÕES 

1.0 - DADOS DAS FRAÇÕES 

1.1 – FRAÇÃO  138A - Área remanescente 

1.1.1 – Área = 1.260,00 M² 

1.1.2  - Limites e Confrontações 

 



Frente........................30,00 metros , confrontando com a Rua Marcos Freire. 

Fundo........................30,00 metros , confronta-se com a chácara 139. 

Lado esquerdo...........42,00 metros, confronta-se com a chácara 140. 

Lado direito...............42,00 metros , confronta-se com a  fração 138B. 

 

1.2 – FRAÇÃO  138B – Área fracionada. 

1.2.1 – Área = 798,00 M² 

1.2.2  - Limites e Confrontações 

 

Frente .......................19,00 metros , confrontando com a Rua Marcos Freire. 

Fundo........................19,00 metros , confronta-se com a chácara 139. 

Lado Esquerdo..........42,00 metros , confronta-se com a chácara 138A.   

Lado Direito..............42,00 metros , confronta-se com a chácara 136.  

          

Art. 3° -  Este Decreto entrará em vigor na data 

de publicação, revogada as disposições em contrário. 

 

Prefeitura Municipal de Nova Olímpia, 03  de Março de 2010. 

 

 
FRANCISCO SOARES DE MEDEIROS 

Prefeito Municipal 
 

 

Registrado e publicado nesta Secretaria na data Sup ra 

 

 
JOÃO SARTORI 

Secretaria Municipal de Administração  


